
 GABINETE DO PREFEITO
FERNANDO HADDAD

 LEIS
 LEI Nº 16.154, DE 10 DE ABRIL DE 2015

(PROJETO DE LEI Nº 87/13, DO VEREADOR 
JAIR TATTO – PT)

Autoriza a criação do Bilhete Único Se-
manal no Município de São Paulo.

FERNANDO HADDAD, Prefeito do Município de São Paulo, 
no uso das atribuições que lhe são conferidas por lei, faz saber 
que a Câmara Municipal, em sessão de 10 de março de 2015, 
decretou e eu promulgo a seguinte lei:

Art. 1º Fica autorizada a criação do Bilhete Único Semanal 
no Município de São Paulo.

Art. 2º A São Paulo Transporte S/A – SPTrans fornecerá o 
Bilhete Único Semanal aos usuários do Sistema de Transporte 
Coletivo Urbano de Passageiros na Cidade de São Paulo.

Art. 3º As despesas com a execução desta lei correrão por 
conta de dotações orçamentárias próprias, suplementadas se 
necessário.

Art. 4º Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação, 
revogando-se as disposições em contrário.

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SÃO PAULO, aos 10 de 
abril de 2015, 462º da fundação de São Paulo.

FERNANDO HADDAD, PREFEITO
FRANCISCO MACENA DA SILVA, Secretário do Governo 

Municipal
Publicada na Secretaria do Governo Municipal, em 10 de 

abril de 2015.

LEI Nº 16.155, DE 10 DE ABRIL DE 2015

(PROJETO DE LEI Nº 433/13, DO VEREADOR 
LAÉRCIO BENKO – PHS)

Denomina Travessa Jaime Jesus Ribeiro a 
passagem sem denominação que começa 
na Rua Santa Rita do Passa Quatro, altura 
do nº 275, no Distrito de Vila Medeiros, 
Subprefeitura da Vila Maria/Vila Guilherme, 
e dá outras providências.

FERNANDO HADDAD, Prefeito do Município de São Paulo, 
no uso das atribuições que lhe são conferidas por lei, faz saber 
que a Câmara Municipal, nos termos do disposto no inciso I do 
artigo 84 do seu Regimento Interno, decretou e eu promulgo a 
seguinte lei:

Art. 1º Fica denominada Travessa Jaime Jesus Ribeiro a pas-
sagem sem denominação, Codlog 46691-3, que começa na Rua 
Santa Rita do Passa Quatro, altura do nº 275 (Setor 66 – Qua-
dra 134), localizada no Distrito de Vila Medeiros, Subprefeitura 
Vila Maria/Vila Guilherme.

Art. 2º As despesas decorrentes da implantação desta lei 
correrão por conta de dotações orçamentárias próprias, suple-
mentadas se necessário.

Art. 3º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário.

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SÃO PAULO, aos 10 de 
abril de 2015, 462º da fundação de São Paulo.

FERNANDO HADDAD, PREFEITO
FRANCISCO MACENA DA SILVA, Secretário do Governo 

Municipal
Publicada na Secretaria do Governo Municipal, em 10 de 

abril de 2015.

LEI Nº 16.156, DE 10 DE ABRIL DE 2015

(PROJETO DE LEI Nº 828/13, DO VEREADOR 
CALVO – PMDB)

Denomina Praça Família Santa Cruz o lo-
gradouro público inominado delimitado 
pela Rua Doutor Araújo Castro, Avenida 
Masao Watanabe e vielas 36 e sem de-
nominação, localizado no Distrito de Ca-
choeirinha, Subprefeitura da Casa Verde/
Cachoeirinha, e dá outras providências.

FERNANDO HADDAD, Prefeito do Município de São Paulo, 
no uso das atribuições que lhe são conferidas por lei, faz saber 
que a Câmara Municipal, nos termos do disposto no inciso I do 
artigo 84 do seu Regimento Interno, decretou e eu promulgo a 
seguinte lei:

Art. 1º Fica denominado Praça Família Santa Cruz o logra-
douro público inominado delimitado pela Rua Doutor Araújo 
Castro, Avenida Masao Watanabe e vielas 36 e sem denomi-
nação (Setor 108 – Quadras 64 e 73), localizado no Distrito da 
Cachoeirinha, Subprefeitura da Casa Verde/Cachoeirinha.

Art. 2º As despesas decorrentes da execução da presente 
lei correrão por conta das dotações orçamentárias próprias, 
suplementadas, se necessário.

Art. 3º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário.

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SÃO PAULO, aos 10 de 
abril de 2015, 462º da fundação de São Paulo.

FERNANDO HADDAD, PREFEITO
FRANCISCO MACENA DA SILVA, Secretário do Governo 

Municipal
Publicada na Secretaria do Governo Municipal, em 10 de 

abril de 2015.

LEI Nº 16.157, DE 10 DE ABRIL DE 2015

(PROJETO DE LEI Nº 830/13, DO VEREADOR 
CALVO – PMDB)

Denomina Praça Albino Gregori o espaço 
livre delimitado pelas ruas Ventura Rangel 
e João de Caldas e pela Avenida Inajar de 
Souza (Setor 76 – Quadra 419), situado no 
Distrito do Limão, Subprefeitura da Casa 
Verde/Cachoeirinha, e dá outras providên-
cias.

FERNANDO HADDAD, Prefeito do Município de São Paulo, 
no uso das atribuições que lhe são conferidas por lei, faz saber 
que a Câmara Municipal, nos termos do disposto no inciso I do 
artigo 84 do seu Regimento Interno, decretou e eu promulgo a 
seguinte lei:

Art. 1º Fica denominado Praça Albino Gregori o espaço livre 
delimitado pelas ruas Ventura Rangel e João de Caldas e pela 
Avenida Inajar de Souza (Setor 76 – Quadra 419), situado no 
Distrito do Limão, Subprefeitura da Casa Verde/Cachoeirinha.

Art. 2º As despesas decorrentes da execução da presente 
lei correrão por conta das dotações orçamentárias próprias, 
suplementadas, se necessário.

Art. 3º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário.

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SÃO PAULO, aos 10 de 
abril de 2015, 462º da fundação de São Paulo.

FERNANDO HADDAD, PREFEITO
FRANCISCO MACENA DA SILVA, Secretário do Governo 

Municipal
Publicada na Secretaria do Governo Municipal, em 10 de 

abril de 2015.

LEI Nº 16.158, DE 10 DE ABRIL DE 2015

(PROJETO DE LEI Nº 56/14, DO VEREADOR 
OTA – PROS)

Denomina Praça Petrúcia Alves dos Santos 
o logradouro público situado na altura do 
nº 310 da Rua Padre José Vieira, Conjunto 
Habitacional Padre Manoel da Nóbrega, 
bairro de Artur Alvim (Setor 143 – Quadra 
72), localizado no Distrito de Artur Alvim, 
Subprefeitura Penha.

FERNANDO HADDAD, Prefeito do Município de São Paulo, 
no uso das atribuições que lhe são conferidas por lei, faz saber 
que a Câmara Municipal, nos termos do disposto no inciso I do 
artigo 84 do seu Regimento Interno, decretou e eu promulgo a 
seguinte lei:

Art. 1º O logradouro público situado na altura do nº 310 
da Rua Padre José Vieira, Conjunto Habitacional Padre Manoel 
da Nóbrega, bairro de Artur Alvim (Setor 143 – Quadra 72), lo-
calizado no Distrito de Artur Alvim, Subprefeitura Penha, passa 
a denominar-se oficialmente Praça Petrúcia Alves dos Santos.

Art. 2º As despesas advindas desta lei correrão por conta 
de dotações orçamentárias próprias, suplementadas se neces-
sário.

Art. 3º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário.

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SÃO PAULO, aos 10 de 
abril de 2015, 462º da fundação de São Paulo.

FERNANDO HADDAD, PREFEITO
FRANCISCO MACENA DA SILVA, Secretário do Governo 

Municipal
Publicada na Secretaria do Governo Municipal, em 10 de 

abril de 2015.

LEI Nº 16.159, DE 10 DE ABRIL DE 2015

(PROJETO DE LEI Nº 553/14, DO VEREADOR 
MILTON LEITE – DEMOCRATAS)

Denomina Complexo Viário Nelson Paulino 
o logradouro público inominado situado no 
Distrito do Jardim Ângela, na Subprefeitura 
de M’Boi Mirim, e dá outras providências.

FERNANDO HADDAD, Prefeito do Município de São Paulo, 
no uso das atribuições que lhe são conferidas por lei, faz saber 
que a Câmara Municipal, em sessão de 10 de março de 2015, 
decretou e eu promulgo a seguinte lei:

Art. 1º Fica denominado Complexo Viário Nelson Paulino o 
logradouro público inominado composto de 03 (três) viadutos 
situados no prolongamento da Avenida Luiz Gushiken até a 
Avenida Guido Caloi e no prolongamento da Avenida M’Boi Mi-
rim até a Avenida Luiz Gushiken, situado no Distrito do Jardim 
Ângela, na Subprefeitura de M’Boi Mirim.

Art. 2º As despesas decorrentes da execução desta lei 
correrão por conta de dotações orçamentárias próprias, suple-
mentadas se necessário.

Art. 3º Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário.

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SÃO PAULO, aos 10 de 
abril de 2015, 462º da fundação de São Paulo.

FERNANDO HADDAD, PREFEITO
FRANCISCO MACENA DA SILVA, Secretário do Governo 

Municipal
Publicada na Secretaria do Governo Municipal, em 10 de 

abril de 2015.

 DECRETOS
 DECRETO Nº 56.056, DE 10 DE ABRIL DE 2015

Declara de utilidade pública, para desapro-
priação, imóveis particulares situados nos 
Distritos de Vila Matilde e Carrão, Subpre-
feituras de Penha e Aricanduva, necessários 
à implantação de corredor de ônibus.

FERNANDO HADDAD, Prefeito do Município de São Paulo, 
no uso das atribuições que lhe são conferidas por lei e na 
conformidade do disposto nos artigos 5º, alínea “i”, e 6º do 
Decreto-lei Federal nº 3.365, de 21 de junho de 1941,

D E C R E T A:
Art. 1º Ficam declarados de utilidade pública, para serem 

desapropriados judicialmente ou adquiridos mediante acordo, 
os imóveis particulares situados nos Distritos de Vila Matilde 
e Carrão, Subprefeituras de Penha e Aricanduva, necessários 
à implantação de corredor de ônibus, contidos na área total 
de 2.174,00m² (dois mil cento e setenta e quatro metros 
quadrados), compreendendo as áreas e os perímetros abaixo 
discriminados, indicados nas plantas P-32.831-A1, P-32.832-A1, 
P-32.833-A1 e P-32.834-A1 do arquivo do Departamento de 
Desapropriações, cujas cópias se encontram juntadas às fls. 8 a 
11 do processo administrativo nº 2015-0.057.776-2:

I - Planta P-32.831-A1: área total com 1.146,00m² (mil 
cento e quarenta e seis metros quadrados), delimitada pelas 
seguintes áreas e perímetros:

a) área 1, com 148,00m² (cento e quarenta e oito metros 
quadrados), delimitada pelo perímetro 1-2-3-4-5-6-7-8-9-1;

b) área 2, com 253,00m² (duzentos e cinquenta e três 
metros quadrados), delimitada pelo perímetro 10-11-12-13-14-
15-16-17-18-19-20-21-22-23-10;

c) área 3, com 96,00m² (noventa e seis metros quadrados), 
delimitada pelo perímetro 24-25-26-27-28-24;

d) área 4, com 269,00m² (duzentos e sessenta e nove 
metros quadrados), delimitada pelo perímetro 29-30-31-32-
33-34-35-29;

e) área 5, com 197,00m² (cento e noventa e sete metros 
quadrados), delimitada pelo perímetro 36-37-38-39-40-41-42-
43-44-36;

f) área 6, com 178,00m² (cento e setenta e oito metros 
quadrados), delimitada pelo perímetro 45-46-47-48-49-50-51-
52-53-54-55-56-57-58-59-60-45;

g) área 7, com 5,00m² (cinco metros quadrados), delimita-
da pelo perímetro 61-62-63-64-61;

II - Planta P-32.832-A1: área total com 131,00m² (cento 
e trinta e um metros quadrados), delimitada pelas seguintes 
áreas e perímetros:

a) área 1, com 18,00m² (dezoito metros quadrados), delimi-
tada pelo perímetro 1-2-3-4-1;

b) área 2, com 31,00m² (trinta e um metros quadrados), 
delimitada pelo perímetro 5-6-7-8-5;

c) área 3, com 69,00m² (sessenta e nove metros quadra-
dos), delimitada pelo perímetro 9-10-11-12-9;

d) área 4, com 13,00m² (treze metros quadrados), delimita-
da pelo perímetro 13-14-15-16-13;

III - Planta P-32.833-A1: área com 288,00m² (duzentos e 
oitenta e oito metros quadrados), delimitada pelo perímetro 
1-2-3-4-5-6-7-8-9-10-11-12-13-14-1;

IV - Planta P-32.834-A1: área total com 609,00m² (seiscen-
tos e nove metros quadrados), delimitada pelas seguintes áreas 
e perímetros:

a) área 1, com 24,00m² (vinte e quatro metros quadrados), 
delimitada pelo perímetro 1-2-3-4-5-6-1;

b) área 2, com 137,00m² (cento e trinta e sete metros qua-
drados), delimitada pelo perímetro 7-8-9-10-11-12-13-7;

c) área 3, com 139,00m² (cento e trinta e nove metros qua-
drados), delimitada pelo perímetro 14-15-16-17-18-14;

d) área 4, com 70,00m² (setenta metros quadrados), delimi-
tada pelo perímetro 19-20-21-22-23-19;

e) área 5, com 68,00m² (sessenta e oito metros quadrados), 
delimitada pelo perímetro 24-25-26-27-28-29-24;

f) área 6, com 166,00m² (cento e sessenta e seis metros 
quadrados), delimitada pelo perímetro 30-31-32-33-34-35-
36-30;

g) área 7, com 5,00m² (cinco metros quadrados), delimita-
da pelo perímetro 37-38-39-37.

Art. 2º As despesas decorrentes da execução deste decreto 
correrão por conta das dotações próprias, consignadas no orça-
mento de cada exercício.

Art. 3º Este decreto entrará em vigor na data de sua pu-
blicação.

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SÃO PAULO, aos 10 de 
abril de 2015, 462º da fundação de São Paulo.

FERNANDO HADDAD, PREFEITO
ROBINSON SAKIYAMA BARREIRINHAS, Secretário Munici-

pal dos Negócios Jurídicos
ROBERTO NAMI GARIBE FILHO, Secretário Municipal de 

Infraestrutura Urbana e Obras
FRANCISCO MACENA DA SILVA, Secretário do Governo 

Municipal
Publicado na Secretaria do Governo Municipal, em 10 de 

abril de 2015.

DECRETO Nº 56.057, DE 10 DE ABRIL DE 2015

Abre Crédito Adicional Suplementar de 
R$ 820.777,44 de acordo com a Lei nº 
16.099/14.

FERNANDO HADDAD, Prefeito do Município de São Paulo, 
usando das atribuições que lhe são conferidas por lei, na con-
formidade da autorização contida na Lei nº 16.099/14, de 30 de 
dezembro de 2014, visando possibilitar despesas inerentes às 
atividades do Fundo Municipal de Saúde,

D E C R E T A:
Artigo 1º - Fica aberto crédito adicional de R$ 820.777,44 

(oitocentos e vinte mil e setecentos e setenta e sete reais e 
quarenta e quatro centavos), suplementar à seguinte dotação 
do orçamento vigente:

CODIGO NOME VALOR

84.10.10.302.3003.3369 Construção e Reformas para a Instalação de Unidades 
  de Pronto Atendimento
 44905100.00 Obras e Instalações 820.777,44

  820.777,44

Artigo 2º - A cobertura do crédito de que trata o artigo 1º 
far-se-á através de recursos provenientes da anulação parcial, 
em igual importância, da seguinte dotação:

CODIGO NOME VALOR

84.10.10.302.3003.3369 Construção e Reformas para a Instalação de Unidades
   de Pronto Atendimento
 44505100.00 Obras e Instalações 820.777,44

  820.777,44

Artigo 3º - Este decreto entrará em vigor na data de sua 
publicação.

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SÃO PAULO, em 10 de abril 
de 2015, 462º da Fundação de São Paulo.

FERNANDO HADDAD, Prefeito
ROGERIO CERON DE OLIVEIRA, Secretário Municipal de 

Finanças e Desenvolvimento Econômico - Substituto
Publicado na Secretaria do Governo Municipal, em 10 de 

abril de 2015.

DECRETO Nº 56.058, DE 10 DE ABRIL DE 2015

Abre Crédito Adicional Suplementar de 
R$ 1.360.000,00 de acordo com a Lei nº 
16.099/14.

FERNANDO HADDAD, Prefeito do Município de São Paulo, 
usando das atribuições que lhe são conferidas por lei, na con-
formidade da autorização contida na Lei nº 16.099/14, de 30 de 
dezembro de 2014, visando possibilitar despesas inerentes às 
atividades da Secretaria,

D E C R E T A:
Artigo 1º - Fica aberto crédito adicional de R$ 1.360.000,00 

(um milhão e trezentos e sessenta mil reais), suplementar às 
seguintes dotações do orçamento vigente:

CODIGO NOME VALOR

41.10.15.452.3022.2341 Manutenção de vias e áreas públicas
 33903900.00 Outros Serviços de Terceiros -Pessoa Jurídica 100.000,00
45.10.15.451.3022.1380 E2700 - Implantação de Iluminação na Praça Viana do
   Alentejo, situada entre as Ruas Geneve e Sant Gall no 
  bairro Lauzane Paulista, incluindo Academia de 
  Ginástica para Terceira Idade e Iluminação da 
  Pça Paineiras do Campo
 44903900.00 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 80.000,00
51.10.15.451.3022.1478 E2672 - Reforma e Adequação da Praça 
  Waldir Azevedo e do Anexo Edificado na Praça
 44903900.00 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 50.000,00
51.10.15.451.3022.1479 E2674 - Reforma e Adequação da Praça Província de 
  Saitama
 44903900.00 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 50.000,00
51.10.15.451.3022.1480 E2669 - Reforma e Adequação da Praça 
  Vicentina de Carvalho
 44903900.00 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 60.000,00
58.10.15.451.3011.1174 Construção, Ampliação e Reforma de Equipamentos das
  Subprefeituras
 44905100.00 Obras e Instalações 120.000,00
58.10.15.451.3022.1170 Intervenção, Urbanização e Melhoria de Bairros - 
  Plano de Obras das Subprefeituras
 44905100.00 Obras e Instalações 850.000,00
64.10.15.452.3022.2341 Manutenção de vias e áreas públicas
 33903000.00 Material de Consumo 50.000,00

  1.360.000,00

Artigo 2º - A cobertura do crédito de que trata o artigo 1º 
far-se-á através de recursos provenientes da anulação parcial, 
em igual importância, das seguintes dotações:

CODIGO NOME VALOR

41.10.15.451.3022.1331 E2704 - Implantação de Praça na Rua São Rafael, 
  incluindo Quadra Poliesportiva, Academias de
   Ginástica para Terceira Idade e Playground
 44905100.00 Obras e Instalações 100.000,00
45.10.15.451.3022.1380 E2700 - Implantação de Iluminação na Praça Viana do 
  Alentejo, situada entre as Ruas Geneve e Sant Gall no 
  bairro Lauzane Paulista, incluindo Academia de Ginástica 
  para Terceira Idade e Iluminação da Pça 
  Paineiras do Campo
 44905100.00 Obras e Instalações 80.000,00
51.10.15.451.3022.1478 E2672 - Reforma e Adequação da Praça
   Waldir Azevedo e do Anexo Edificado na Praça
 44905100.00 Obras e Instalações 50.000,00
51.10.15.451.3022.1479 E2674 - Reforma e Adequação da Praça 
  Província de Saitama
 44905100.00 Obras e Instalações 50.000,00
51.10.15.451.3022.1480 E2669 - Reforma e Adequação da Praça 
  Vicentina de Carvalho
 44905100.00 Obras e Instalações 60.000,00
58.10.15.451.3011.1174 Construção, Ampliação e Reforma de Equipamentos das
  Subprefeituras
 44903900.00 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 120.000,00
58.10.15.452.3022.2341 Manutenção de vias e áreas públicas
 33903900.00 Outros Serviços de Terceiros -Pessoa Jurídica 850.000,00
64.10.17.512.3008.1695 E3085 - Reconstrução do Sarjetão Localizado na
  Rua Iririgo com a Rua Ana Grou, Vila Curuçá
 44905100.00 Obras e Instalações 50.000,00

  1.360.000,00

Artigo 3º - Este decreto entrará em vigor na data de sua 
publicação.

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SÃO PAULO, em 10 de abril 
de 2015, 462º da Fundação de São Paulo.

FERNANDO HADDAD, Prefeito
ROGERIO CERON DE OLIVEIRA, Secretário Municipal de 

Finanças e Desenvolvimento Econômico - substituto
Publicado na Secretaria do Governo Municipal, em 10 de 

abril de 2015.

Cidade de São Paulo
Fernando Haddad - Prefeito 
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